
 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

 
 

ATO Nº 22 DE 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 

O Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro 
Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas 
atribuições, e em obediência à deliberação do Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação, em sua 7ª Sessão Ordinária de 1º de setembro de 2016; e conforme 
dispõe o item “VIII”, Parágrafos 2º e 3º do Art. 2º e Art. 74 do Regulamento do 
Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art.1º- Designar Humberto Manoel de Santana Junior, para integrar, 
como membro titular, representante discente dos Programas de Pós-Graduação 
Stricto Sensu no Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação.  

 
 

Art.2º- Designar Simone Braz Batista, nos impedimentos do titular 
previstos no Regulamento, como membro suplente do representante discente no 
Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação. 

 
 
Art.3º- O mandato do representante discente terá duração de um (1) 

ano, admitindo-se uma reeleição para mandato consecutivo. 
 
 
Art.4º- Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo Presidente 

do Conselho, revogadas às disposições contrárias. 

 
 
 

Dr. Pedro Manuel Calas Lopes Pacheco 

Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 
 
 
 
 


